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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.07.17.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIpAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro, Juazeiro

do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n0

0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora

abaixo indicados será reaúzada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlco, do tipo MENOR T-Q(A DE

ÀoulnsrmCÃo que será regida p'ela Lei Federal no 10,520, de 171Q712002, Lei Complementar no 123, de

14t12n006, Drcreto Federal no td.0z4, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de

21i06/1gg3, além das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site

https ://bllcompras.com.

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO OBJETO

1l A pre*rte hcitação tem por objeto a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem,

compreendendo os-serviços de reserva, emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aereas e

terrestres no âmbito naciônal, destinadas a suprir as necessidades da secretaria municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EqITAL E DO LOCAL DE REALIZAçÃo.

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br e bllcompras.com'

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:
\-/ bllcom

0 E

3.1, lN cro DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de iulho de2023, às 09:00 horas.

3.2, DATA DE ABERTURA DAS PRQPOSTAS: 31 de julho de 2023, às 09:00 horas.

3,3, tNíCto DA SESSÃo DE D|SPUTA DE PREÇoS: 31 de julho de2023, às 09:30 horas.

3.4. REFERÊNctn DE TEMpo: para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mÍnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SED E DA ENTIDADE PONSAVEL PELA clTAcÃo

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone: (88) 3566 1010
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4.2. Asede da Comissão permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar-

Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

orreráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

abaixo:

6.0 pA pARTtctPAÇÃo. Do CREDENCIAMENTo E DA DECLARAçÃO

estecertamedeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema
bllcompras.com,
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital,
6.1 ,2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa asoáiada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6'2.Podeiãoparticipa@sobadenominaçãodesociedades.empresárias(sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura tt/unicipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participâr desta lúitaçao com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisüo Cadastral, obriga-óe, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.i, podera participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6.5.'Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas d.9 pequeno porte e as

cooperativals, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 1231200ô, ent seu Capítulo V - D0

ACESóO AOS MERCADOS / DAS ÀQUlSlÇÕES PUBLICAS

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão 
- 
declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n' 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1.É.vedada a participação de pessoa física e jtrrídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. eue tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Süspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8,'servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de

sejam funcionaiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou

seu quadro técnicc
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6.7.9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

2.1. 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços/taxas, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7 .1.2. Para os serviços constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor

a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser oÍertado como taxa de administraçã0, que deverá ser

expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao

valor.
7.1.3, Considerando que o sistema onde será realizado o presente certame não adota, como critério de

\-/ julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administraçã0, o licitante cotará este percentual como se

fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como valor de referência da própria

plataforma on-line,
7.1.4. O percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral para o valor de referência, estará

transcrito com duas casas decimais apos a vírgula, na forma exemplificada abaixo:

7.1.4.1. Exemplo: Valor/Percentualde Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco por

cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma - 5,00 (cinco vírgula zero, zero).

7.1.5. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Dêscrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentâção de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei Complementar

no 12312006.

7.4. No campo "lnformaçÕes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:\'/ a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus serviços, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital;

b) Percentual da taxa de administração ofertada para o gerenciamento dos serviços, o qual, em hipotese

alguma, poderá vir zerado ou negativo;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5.O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7,7, Os licitantes poderão retirar ou substituir as propcstas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
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7.9. Será vedada a identificação do licitante,
7,10. Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.
7.11, Nos percentuais propostos como taxa de aclministração estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indnetamente na prestação de serviços.
7.12. Os percentuais ofertados como taxa de administraçã0, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o clireito de pleitear qualquer
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, não podendo virem, em hipótese alguma,
zerados ou negativos,
7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletr:ônico (bllcomoras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará a inabililação/desclassificação do proponente, sendo convocado o lícitante subsequente, e assím
sucessivarnente, observada a ordem de classificaçã0,

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.Para os serviços, constará no formulário de proposta (Anexo ll do Edital) uma estimativa máxima de valor
a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual a ser ofertado como taxa de administraçã0, que deverá ser
expresso na plataforma como numeral, pelo simples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao
valor, na forma explicitada no item 7 do Edital.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
pafiiciparão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o percentual da taxa de administração ofertado poderá ultrapassar o limite
máximo discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe;
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite nráximo constante
no Termo de Referência, não podendo, em hipótese alguma, ser zerado ou negativo, Caso o lote cotado seja
composto de itens, o percentual da taxa de administraçãó previsto para o item deverá ser igual ou inferior aque'ie
limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante, que cotou na proposta escrita a Menor Taxa de
Administraçã0, deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo conr os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem'irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha percentuais excessivos ou manifestamente inexequíveis, ou quando forem zerados ou negativos e,

ainCa, percentuais ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha a identificação
do licitante.

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus percentuais
ofêrtedos para a taxa de administração superior ao previsto no Anexo I (Termo de Referência),
8.6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

90. pA ETAPA DE LANCES

(
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9'1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

9.2. Para efeito de lances, será considerado o percentual da taxa de administração constante no Anexo I -
Termo de Referência.
9'2.1.. Levando em conta que o sistema on-line onde será realizado o presente certame não adota, como critério
de julgamento, o menor percentual em relação a taxa de administração, o licitante ofertará este percentual,
através de lances, como se fosse um numeral/algarismo, tomando por base o percentual que constará como
valor de referência da própria plataforma.
9.2'2. Como informado no item 7 deste Edital, o percentual, que constará na plataforma como sendo um numeral
para o valor de reÍerência, estará transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada a
seguit: ,

9.2.2.1. F{emblq: Valor/Percentual de Referência - Caso a Taxa de Administração seja de 5,00% (cinco
por cento), na plataforma estará transcrito na seguinte forma . 5,00 (cinco vírgula zero, zero).

9'2.3. Na etapa de oferta de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máximo
constante no Anexo I - Termo de Referência, não sendo permitido, em hipotese alguma, que sejam
apresentados lances com percentuais de taxa de administração zerados ou negativos, podendo ocorrer lances
com diferença mínima de 0,01%, (zero vírgula zero um por cento), na forma exemplificada abaixo:

9.2.3.1. Exemplo: Lance 1= 4,99; Lance 2= 4,98i Lance 3 = 4,95; Lance 4= 4,83i Lance i= 4,i1.(Tal
exemplo configura-se simplesmente em uma suposrção fictícia de uma fase de lances, apenas para noiear os
rnÍeressados em participar do presente certame)

9.2.4. 0s lances, embora sejam com base no percentual da taxa de administração a ser ofertado, deverão ser
inseridos na plataforma on-line como sendo um numeral, com duas casas decimais apos a vírgula, pelo simples
fato de que a referida plataforma não adota, como critério de julgamento, o menor percentual em relação a taxa
de administração.

9.2.5, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta a Menor Taxa de
Administração deverá reduzi-la a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
9.2.6, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.7 .Encaso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar,

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do percentualdo menor
lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorrÍdas 24 (vinte e quatro) horas apos a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

{
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9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta mais baixa e os autores das ofertas até 10o/o (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

9,5.4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

9.5,7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os percentuais da taxa de administração da
primeira colocada', se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0

8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em percentual inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaçâo automática para tanto.
9.9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, seráo convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10, No caso de equivalência dos percentuais de taxa de administração apresentados pelas microempresas
ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,
9.11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçãc,
de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, quando será realizado o devido sorteio para definição
do vencedor.

9.12. O sistema informará a proposta com menor taxa de administração ao encerrar a fase de disputa.

íO.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCAÇÃO DA PROPOSTA
(
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10'1' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema elehÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apreseniado o melnoi percentual paru a taxá de
administração, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no Edital,
10 2 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10'3' Encenada a etapa de negociaçâ0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual em relação ao máximo esiiputado pãra
conhatação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.70 e no § 

go áo art. 2b Oo
Decrets no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, confoime disposiçÕes do edital.
10.4' A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo áe 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta final e, se necessário, documentação compiementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,'observada a
ordem de classificaçã0.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acarretará a inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA PROPOSTA FINAL (ESCRITA)

11.1, A proposta deverá ser apresentada em via única original, com percentuais de taxa cle administraçâo
ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll - Formulário de Proposta deste edital, com todas as Íolhas
rubricadas, der,'endo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação
de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações
técnicas, quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado,
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará a desclassificação
da mesma.

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,
1 1 .4. Na taxa de administração proposta já estarão incluídas as despesas referentes aos tributos e demais ônus
atinentes à prestação do serviç0.
11.5, No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperalivas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesilo regime de qualquer
outro agente econômico,
11.6. Apos a apresentaçâo da proposta não caberá desistência,

12.0 DAUABTLTTAÇÃO
í2.í. OS DOCUMENTOS DE HABIL|TAÇÃO OeVeRlO SER APRESENTADOS DA SEGU|NTE FORMA:
a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

(,
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h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociaiem vigoi, àerioãÃent. regishado na Junta comercial da sede doLicitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada dedocumentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta comercial da sede doLicitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa oü iããüoroe estrangeira em funcionamento no país,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão rorpãànt , quanoo a atividade assimo exigir;

n) Certldão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa óituação financeira oa eÃpresa, vedada a óua sústituição por balancetesou balanços provisorios, podendo ser atúalizados por índices oficiais quando enàerrado há mais de 03 (hês)meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sla substituiç* po, quaisquer outrosdocumentos;'
p) Comprovação de aptidão para desem,genlo de atividade pertinente e compatível em características,quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)iurídica(s) de direitó púbtico ou privado;
p'1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentaclo com
firma devidarnente reconhecida em cartorio competente oú acompanhado de documento de identidade do
signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaração emitida.pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1g(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (deze5.i;t;;;; u,.i;;rlõr;,.
trabalho, salvo.na condição de aprendiz apartir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso xxxlll, do Art. 70
da Constituição Federal
12'2' Os Documentos que não tiverem prazo de validade decÍarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislaçâo especÍfica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, OO lnovenú1Jiás,contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos pot prazoindeterminado, coniormà regisrú; ào
orgão expedidor.
12'2'1' Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma
eletrÔnica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOb.

13,1. Havendo iestrição quanto à.reg ularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 , da Lei Federal no 11 .488 12007,será. asseg u rado

palra a regularização do(s)
o Vazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a),
documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar no
123t2fr06

1

13.2, A não comprovação da reguraridade fiscal e habalhista, até o final do
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado
lícitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,
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14.0 DOS CRITÉRI DE JULGAMENTO
14.1. Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR TAXA DE ADMINISTRAçÃo, cotada
em percentual, observado o estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto nô Termo de
Referência que norteía a contrataçã0, tomando-se como parâmetro, para tanto, a menor das Taxas de
Administração coletacias em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras, sempre buscando
alcançar a maior vantajosidade.
14 1 1, A disputa será realizada por lote, sendo os lances ofertados registrados em ata,
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter taxa de administração superior ao estimado pela
municipalidade, sob pena de desclassificação,
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir percentual igual ou inferior ao limite máxi;no constante do
Terrno de Qefgrência. C?so não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita a
Írnenor taxa de adpinistração deverá reduzi-la a um percentual igual ou inferior ao limite máximo do referido
Termo de Referencia,
14.1.4. Se a proposta de menor taxa de administração não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às
exigênciàs habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade
e a habilitaçãcr do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei
Gomplernenlar no 12312006, no dia e lrora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na oidem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS
15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com taxas de administração em percentuais superiores aos constantes no Termo de Referência do
processo em epígrafe, apos a finalização da Íase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
16.1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ac(a) pregoeiro(a),
até 3 (três)dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico,
no endereçt: cpl@iuqzeiro.ce.gov,br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e c
órgão interessadô.
16,2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessaCos deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do represêntante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF paia pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail ou através da
propria plataforma on-line, àqueles que enviaram solicitações.
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar
o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com ou
pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.qov. br.
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos inteiressados.
1ô.6, As respcstas aos pedidos de impugnaçoes e.esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Adminishação e os licitantes.

{
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16'7.'Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deuo texto original, reabríndo-se o Wazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquéstionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16'8' Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmen[e, éxcóto quando se tratar de materia de ordeá pública.

16 9 A impugnação não possui efeito suspensjvo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo
de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebímento desta,
16'10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo póprio do sistema, quanclo ihe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, atraves da plataforma bllcomprás.com ou pelo e-mail
cpl.@iuazeirÔ.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidaOos a apffitar contrarrazões dentro
de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do [razo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
17.2' Não serâo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do liciiante qúanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) pregoeío(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
125. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes por meio da
propria plataforma on-line ou por e-mail.

1E.DA ADJUDICACÃO E DA
18,1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(ra) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso contrário,
a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

\-/ depois da adjudicação do objeto ao vencedor
18'3' No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o-ob;.to ,.
vencedor,
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo,
por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devídamente ómprovado e mediante
íundamentação escrita.
18'5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
19' 1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito previo da citação e da ampla deÍesa, ficará impeàiOo Oe licitar e contratar com a
Administraçâ0, pelo prazo de ate 2 (do!s) anos, cnquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
ate.que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem piejuíio das
nnultas previstas no editale no termo de conkato e das demais cominações legals,
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19'2 A contratada ficará, ainda, sujeita à.s seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial docontrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou nãoveracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inõiso I do art, 87, da Lei n.o g,666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumiclas na licitação;
b) ouhas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento àos serviços da contratante, desdeque não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll -. multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municlpa - DAM; ,.r. pr.rnãhiáo àe acordo com instruções
fornecidas pela Contratante):
a) de 10/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de ahaso na prestação dos serviços
ou indisponibílídade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercící0, porinfração a qualquer cláusula ou condição
d.o 

9onl19to, 
não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrígir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivarnor s f.i*ô) diaiquà.r'irgri;, a
data da comunicação formalda rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Juazeiro
do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem
os motivos determínantes da punição ou até que seja promovida a reabilítação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcimento à AdminisÍração pelos prejuízos iesultantes e depois o. o'À.orrião o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterioi,
19'3 No processo de.aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no ínciso lv do mesmo item.
19'4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratad afizerjus Em caso de úexistência ou insuficiência de crédito cla
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Àiiddr-ilr-,.*'.
99bla90 mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes,
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 su[ra poderão ser aplicadas às empresas que, ern
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração pública, em virtucle de atosilícitospraticados; ' -'--"
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

]9.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do rnesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo piocesso, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis,

l9 7 4 licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de S
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à mufta de S./, tcú.o óoicento) do valor total adjudicado, sem p§uízo das demais penalidadei cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
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19'8 As sanções previstas no item 19.8 supra. não se aplicam às demais licitantes que, apesar de nãovencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e noprazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20'1' A adjudicatária terá.0 prazo de 5 (cinco) clias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura docontrato' Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solícitado durante o seutranscurso e, ainda assim, se devidamente justificado eaaeiio. ----- r-- vvrsrr(v v o

20'2' Na assinatura do contrato será exigidá a comprovaçao Jas condiçoes de habilitação exigidas neste edital,
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o períododa .ontrãúiàg.
20'3' Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias corsignáããs neste edital ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro liciúnte pelo(a) pregoeirolàf d;;; que respeitada à ordemde classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos iáuititãtorior'ó'f.it. a negociação, assinar oconhato.

20 4. A"forma de pagamento , ptazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21'1'Esla licitação não importa necessariamente em conkataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
Ia por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidaoe oe ôricio ou por proró.ãçãã de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquól reclamações ou direitos a indeÁizaçao ou reembolso,
21'2'Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoriáade superioi, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de
diligência de§tinada a esclãrecer'ou a complementrrc irrirúção do processo licitatorio, vedada a inclusãoposterior de documentos que deveriam constar originariamànte âa proposta e na documentação de habilitaçã0.
21'3' 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pdtolu; pr.gúrfil ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASS|F|CAÇÃO ou |NAB|L|TAÇÃO, ': 

' '

21'4' Toda a documentação Íará parte dos autos e não seÉ devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais,
21'5' Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na
Prefeitura ttllunicipalde Juazeiro do Norte.
21'6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde
gue seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8' Toca a documentação exigida deverá ser apresentaàa em original ol for. qualquer processo de
reprografia autenticada.por cartórrb competente ou por Servidor da Admlnistração. ôaso esta documentação
!e1!a gido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua auteÁficidade.
21'9' Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócíos diante da inobsêrvância de quaisquer mensagens àmigdas pelo sistema ou
de sua desconexão v- '- -"

21.10.1'odas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçãô, via e-mail institucional cpl@iuazeiro.ce.qov.br, ou
!9 Plóplo chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará aconteffi o certame.
21'11. Fica terminantemente proibido ao(a) 

.pregoeiro(a) 
prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou.pietexto usando teleÍonia fixâ ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame. 

/
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21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21 13 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em fa-ro, á, ampliação da disputa,
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art, 37 da Lei Complementar
no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art. 299 do Código penal Br.asileiro,
21.15. Serão considerados como não apresentadas as dedlarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, considerando-se. diante dá ausência de assinatura, desclassificadj a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
2^1.16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões ludiciais resultanies deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Julho de20Zl

de Lira
Pregoeiro Oficial do Municípío

--i.t,,i;.:;i., .-rLr t.it.:ijr ,,i r: ,1,',,,,, ,,,,,it, :l: ...t:,-, ,,:.'.
qi11.' rr;|,r,rrr,t. . : lr,li:t ;,.. ;_:.:,:,1.t..,i-.:. .r.r . i.tÍ r. i...

'';,'r. 
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§§TÀffiO DO CEP,RÁ
PEEF§ITTXRA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

frNPJ: ü7.974.0S2 /0001-14

TERMO DE REFENÊUCN

1. DEFtNtçÂo D0 oBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,
emissã0, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional, destinadas a suprir as
necessidades da secretaria municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos
anexos deste Edital.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 ' Ajustificativa desta contratação baseia-se na execução do contrato N' 2023,01,30-0020, firmado em 30 de
Janeiro de 2023; considerando que do valor do contrato Íoi utilizado quase na sua totalidade em um período de S
(cinco) meses; considerando que será formalizado o aditivo de acréscim o de 250/o (vinte e cinco por cento) do
contrato em comento; considerando a crescente demanda de passagens para pacienies em tratamento de saúde
fora de domicílio e em atendimento dada a necessidade do fomecimento de passagens terrestres e aéreas para
viabilizar viagens de gesto(es) e servidor(es) municípais para reuniões de trabãlho, seminários, enconiros,
solenidades e treinamentos destinados ao aperfeiçoamento profissional, bem como a captação de recursos em
diversos órgãos estaduais e federais.

3, D0 VALOR EST|MADo DoS SERVTçoS
3'1 - 0 valor máximo admitido para esta contratação e de 638.000,00 (seiscentos e trinta e oito mil reais), de acordo
com a menor valor dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do
Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020,d0 Ministério da Economia.
q. 1 ,1 - A escolha dos percentuais médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude
da discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.

LOTE Oí . ns Aéreas

Item Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)
Taxa de

Agenciamento Valor Total

1

sERVtÇO DE AGENCTAMENTO DE VlAcEM,
CoMPREENDENDo OS SERVTÇoS DE
RESERVA, EMISSÂO, REMARCAÇÃO E

CANCELAMENTO DE PASSAGENS
lÉRels No Â[rgtro NActoNAL,
DESTINADAS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICÍPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE-CE.

SERV R$ 200.000,00 5,00% 210.000,00

Total: R$ 210.000,00

LOTE 02. ns Terrestres

Item Especificação Unid.
Valor

Estimado (R$)
Taxa de

Agenciamento Valor Total

1

sERVtÇO DE AGENCTAMENTO DE V|AGEM,
CoMPREENDENDo 0S SERVTÇoS DE
RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E

SERV R$ 400.000,00 7,000/o 428.000,00

Av. L*ão Sampaio, no 1748 - Lo andar * I-agoa Seca - cEP; 63.04ü-000 - Juazeirr: do Norte/cE - I'one: (Bs)3199-0j63
site : www. juareirodonorte.ce.gov. br
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PR"HFHITURÀ MUNITIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 0?.974.082/O0O1-14

CANCELAMENTO DE PASSAGENS
TERRESTRES NO Â[/lElTO NACIONAL,

DESTINADAS A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICíPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE

JUAZEIRO DO NORIE.CE.

VALOR GLOBAL R$ 638.000,00

4. DA EXECUçÃO DOS SERVIÇoS
4,1 - Os serviços a serem prestados pela Contratada compreenderão:
4,1,1 - Emissão de passagens, que somente serão autorizadas mediante requisiçoes emitidas pela Secretaria
contratante.
4,1.2 - Marcaçã0, reserva, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres nacionais.
4.1.3 - Prestação de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, Írequência de voos, conexões,
chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e retirada dos bilhetes.
4.1.4 - Resolução de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.
4.1.5 - Entrega dos bilhetes de passagens, inclusive fora do expediente normal e em sábados, domingos e
feriados.

4,1.6 - Manter para a Contratante ou à sua disposiçã0, a qualquer momento, em horário compreendido entre
8h às 17h de segunda a sexta{eira, posto de atendimento com Íuncionários suÍicientes para atender
prontamente às solicitaçoes decorrentes dos serviços, Apos o horário estipulado, nos fins de semana e feriados,
a Conhatada deverá indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à
Contratante, plantão de telefones fixos e celulares,
4,1.7 - Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.
4.1,8 - Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas concedidos pelas
companhias aéreas e terrestres,
4.1.9 - Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, à comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aérea e terrestres,

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8,666/93.

6. DOS RECURSoS oRçAMENTÁnIOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas
seguintes dotaçoes orçamentárias :

7. OBRTGAçÔES OA CONTRATANTE
7.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital,
independentemente de sua transcriçã0,

8. OBRTGAçÔES Ol CoNTRATADA

Âv. Leãr: §anipaio. no 1748 - l.o andar * Lagoa Seca - CEP; 63.04CI-000 -.)uazeiro do Norte/CE - Foner (88)3199-0

Total: R$ 428.000,00

Orgão Unid. Orç. Proieto/Ativldade Elemento de Despeea
06 01 't 0. 1 22.0003.2.0 1 2. 0000 3.3.90.33.00
06 01 I 0.302.0003.2.028.0000 3.3.90.33.00

site : www. juazeirodonofte.ce. gov. br
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HST§,MO DO ÇEARÁ

PREFH}TUR.& $,§TJNITXPÀL ME JUAZEIRO DO NORTE

§NF3: ü7.974.082 oo01- 14

Contratual, Parte integrante do

3:if,i?I,?13fl5:':ã:à:H5§fieop1e.ilt':tt:'^9:'^:T:ç::::.'l',',':,'::':1tlg[TÍ,1';'ffi§:
do varor das passagen-s;úü, .. periooo iátúiaoo somaoo .orn o'uàrór oaiaxa de agenciamento cobrado

peta empresu urn..Ooi.; ;ú; ; áp'resentáçaó Oa respectiva documentação fiscal'

9.1.1 - Para maioret.t.f"àõi"ntos do item acima' segue um exemplo:

* Supondo-se que ovalor cobrado por rá,tã Uitnãte-peta toffin=ni' ry-lt?.t9i'-no 
valor de R$ 500'00

(quinhentos reais) . . .àprrrá conirataoã vença o certame .Jb"não 2% (doiá por cento) pelo valor do

agenciamento, A contrãtànià ro, obrigada , 
"pàlirr 

a contrataJã ó vabr oe it$ 500,00 (quinhentos reais'

varor da companhia) + 10,00 (dez reais . uao, da taxa a..g.n.iàrànto), totarizando o valor de R$ 510'00

§;T|:njfirt iiij,.:L1Lo eretuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fisóal, atrarâs âá.redito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque'

10. FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

10.1 - A contratação destes serviços observará o que dispoem as Leis Federais n" 8'666/93'

8.1-Asobrigaçoesdo(a)CONTRATADo(A)sãoasdescriminadasnaMinuta
Edital, indepéndentemente de sua transcnçao'

Juazeiro do Norte/CE, [? o' .lu u+to de )o» 
.

Francimones

Secretaria MuniciPal de SaÚde

no t:qg - 10 anrlar * Lagoa Seca - CEP: 63"0'1ü-00Ü * Juazeiro do NoÉe/CÊ
Àv. L*ãn SamPaio,

site: www . j u*eei rod onorte. ce. çov. b r

I Éone' (BB)3199-0363
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/cE'

pera presente decraram* int.i* suumissão ãos fr...itor tegaii em vigor, especialnrente os da Lei N0

g.666/93, e suas arteraçÕes posteriores, benicomo às cráusuras e condiçoeida modalidade Pregão Eletrônico

no 2023.07.17.1.

Decraramos ainda que, apos a emissão dos documentos rerativos à habiritação preliminar' não ocorreu fato que

nos impeça de participar da nlencionada licitação' ,^^^ 
^-^^ni{inarr^c nn ancyo I caso seiamos

Assumimos o ,orprn*isso de bem e fletnrànie àxecutar os serviços especificarlos no Anexo l' caso sejamos

vencedores da pr:esente licitação'

objeto: contrâtação de empresa especializada n,o a!e§lyPi^t^:1s?I;i:I3'1t*it:',1"-t;ffi]lfi::
reserva, efiissãb, remarcação e canceramento de pãssagens aéreas ã terrestres, para o atendimento das

necessidades de diversas secretarias do-úunicípio de-Juazeiro do Norte-cE, conforme especificaçoes

descritas abaixo:

Valor Total da ProPosta: R$

LOTE 01 . Passagens Aéreas

Valor TotalTaxa de

AgenciamentoUnid.
Item

SERV

VA,

VIAGEM,DETOCIAMENAGENDESERVI Ço
E ISSÃOwlDEOS RESERDEN DON sERVIÇOSCOMPREE

SASSA.GENPEDLAMENTOCECANEREMARCAÇAO
ASRSU FRIASTINADASDEIONALNACoN ÂN4stroAÉREAS

DE SAU DECiPALMUNARIASECRETDAESDADECESSIN
NDO ORTE-CEUIZEJ lRoDEiptoMUNICDO

Valor Estimado: R$ 200.
Total:

LOTE 02 - Passagens Terrestres

Valor TotalTaxa de

AgenciamentoUnid.EspecificaçãoItem

SERV

VA,

SECRETARIA

EMVIAGDECIAMENTOAGENDESERvrÇc
EMISSÃO,RESEREDOSDEN DO sERVIÇOSNPREEcoM

SASSAGENPDECAN CELAMENTOEREMARCAÇÃO
ANADASESTIDNAC IONAL,Âtr4gtroN oTERRESTRES

Ntc PALMUDAN ECESSIDADESASSUPRIR
NDO ORTE-CE.ED JUAZEIROcíPtoMUNIDOESAUDDE

Valor Estimado: R$ 400
Total

.1 j.,1-l,i'i ti:.::

;1.,. i,-i,,,ilL 5;t',tpiir, itr' .1" ;/.1,:i - 'ií rilCijr.* ,.'ir.l.râ 1ie;a - l...it-!r: ir-:.iliU"
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Empresa:
Endereço:
Data da Abertura:

Hora da Abertura:

Validade da ProPosta: 60 dias'

Éõ* O. Pagamento: Conforme Editale Contrato'

Locale Data:

L,'tffi

Carimbo e Assinatura do ProPonente



"* #?,q$r* -I)'i": ;' 
" 
::;'';r"::' ;l'

':;.i, 1.;,.;, l-.i.'l : :il .: i't
F 14 §i L ::i ji, i' !.i rri$ iri '* í.*: 

'Í il
:-. ili i*^] : 'i'.: 

:
,;i.r i, : !
il,r À',;

ANEXO lll

l i§ )*'
h
J

Pregão Eletrônico no 2023'07'17'l'

MoDELo DE DE.LARAçÃ. DE cuMpRtMENTo Ao DlsPosTo No lNclso xxxlll Do ART' 70 DA

cilé?tTúõÀõ óA nipueLtcr FEDERATIVA Do BRASIL

Aempresa.......,inscritanoCNPJsobon0
situada na .,,.,..,...,,., ...!i.!..!.,!..., DECLARA, sob as penas da lei, para sut-tir

efeito junto à prefeitura Municipar de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade Pregão'

que não incide na proibição contida no inciso xxxilr do Art. 70 da constituiçãc da República Federativa do

Brasil.

Por ser verdade, firma a Presente

Local, Data e Assinatura.

1, :

L" -L

Í' t{-
t-' Dg

Ár l*jr; l::t.li-i.rilt.l, i1'-r. l"!,rt!j'
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de

É' 
:: l*' ll''l5:,x1?,il;;;i;;ü.i;;; 

e

o MuNrcipro DE JUAZETR. Do N.RTE/CE, Estado do ceará, pesso? juridica de direito público interno'

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ..,,..,.. . atraves do(a) """"' """' neste ato

representada por seu§ua) Ordenador(a) de Despesas' o(a) S(a)'

residenre e domicitiaàãirÍ n.rt, cidàde, ;pãnàr o.norinãoo'oo GoNTRATANTE, e de outro lado

,.,........,.;..;...,,.i,.,..'.',..,,..'. estabelecida (residente e ' -domiciliado(a)) 
na

: r ' : ; 
:; $:i;jü i $,;' :: ::::: : :: :: :,: ::: :I':P'i:: !'Jffi''[xXt)T;

..NTRATADA(O), resolvem firmar o pr.r.nt.ôontrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade

PREGÃO ELETRONTCô n.2020.07.17.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8,66ô/93, e suas

atteiaçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

GLAUSULA PRIMEIRA'DO FUNDAMENTO LEGAL 
te acordo com as Leis

1.1 . processo Oe f-icitaçao na moOalidade PREGÂO ELETRÔNICO no 2023'07 '17 '1' c

Federaisn.1o,52odooi.g.ooolgg,devidamentehomologadopelo(a)S(a).
Ordenador(a) de Despesas do .""""" ""-"""""'

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2' . Opresente rnstium.nú i., po,. objeto a contratação de empresa especializada no agenciamento de

viagem, compreendendo os serviços de reóerva, emissão, remarcação à canceramento de passagens terrestres

e aéreas nacionais, pái"o atenàimento Oas necessidades do(a) """"""""""'.:":"" de Juazeiro do

Norte/cE, conforme especificaçoes constanies no Anexo I do Edital convocatorio, nos quais a contratada

,rórôu_ró vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE ExECUçÃo DoS SERVIç9S

3.1 - A CONTRATADAse obriga a executar os serviços no regime de execução indireta'

cLAUsuLA euARTA. Do pREço, DAS coNDrçóEs DE 
'AGAMENT., 

Do REAJUSTAMENT. E D0

REEQUILIBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.i: ó objeto contratual tem o valor global estintado de R$

4.2. os pagamentos sãraô reatizaooã meoiánie á prestaçao dos serviços do objeto contratual, apurado atravÓs

do varor das passagens ãritio., no período faturado sómado com o varor da taxa de agenciamento cobrado

õãrà ãrpiriJ-rán.ãooã ã ápo, a apresentação da respectiva documentação fiscal'

4.3 _ Os pagamentos serão efetuados no piiio ,a*rno de 30 (trinta) diaó,,contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque'

4.4 - A prefeitura Municipalse reserva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELETRÔNlco, no todo ou

em parte, cle acordo,à.ã ãondiçoes estanelàcioas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os rimites áá ááv" i.ú que caiúa ao contrataão o àireito de recramação ou indenizaçào.
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4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administração Para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção

do equilíbrio econÔmico-fin anceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos imPrevis íveis, ou

veis porém de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivos da execução do aju§tado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do PrínciPe , configurando álea econÔmica extraordinária eprevisí

666/93, devendo ser Íormalizado através de

extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei8.

ato administrativo

CLAUSULA QUINTA' DA VIGÊNCIA GoNTRATUAL 
^rar Áa rtara rtc sila assinatura, podendo ser

5.1 . o presente contrio Li*igon.i, de í2 (doze)meses,.a.contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo a, pàrtãt.ãntratantesln'ttãt*i ot Art' 57' da Lei Federal n' B'666/93'

CLAUSULA SEXTA' DOS RECURSOS ORçAnrlENTlRlos

6.1 . As despesas oeste contrato correrão pór conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

í:l-trliilH?:ff:ütt'o',-il, .rrofmgnto 
!_o_!Jitar, 

Termo de Rererência e contrato' bem corno zelo na

ru*:i3*::;'ffi ::::;Hi$l::1';JJ?Í:l;*'-'rl::H:d:.':H',T,'.leRererência
7.4 - proporcionar todas as condiçõe, n...irárirs ao bom andarnento da prestação dos serviços contratados'

7.5 _ Notificar, por escrito, à contratada, oãoircncia de eventuais impe*eições no curso de execução dos

serviços, fixando prazo para a-sua correçao'

7.6-Efetuaropagamentonaformaconvencionadanestelnstrumento'

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

3:l:tllllYi:lí?ilff':*x'.rçao do contrato, qT :.-1p-rjli'ld^?1'com 
as obrisaçoes por ere assumidas'

toã.r âi róndiçoes Oe naUititaçao e qualificação exigidas na l6,itação'

g.3 _ Cumprir fielmenie o ;oi;ó do piesente instrumãnto, seguindo a legislação vigente'

g.4 _ Manter um preposto àdisposiçã. ou cônirátánte, mun-ido ãe sistéma'de comunicação que permita sua

rocarização imediata para atendirnento toã,rà noraiio estabeklcido, incrusive aos sábados, domingos e

f1-H;r"ar à contratante eventu.ais r,,antagens concedidas peras ccmpanhias terrestres e aóreas' tais como

B:3Tts[:,:,'r'$::ffij:llffiJ.it:1?fit'á. de merhor roteiro, horário e rrequência de voos (partida/chesada)'

;:i:ffii:Ji:f:j[[::iffit de passagens e embarque de passaseiros rora do expediente administratrvo

ãa ttáuàrnó, incluindo sábados, domingos e feriados' 
.^,raranra morrianrc soticitacão feita por me 

'

g.g - promover reemborso de passagrnr náã ,1,úão* pera contratante, mediante solicitação feita por mel.

de documento oficiar, no prazo máxirno o. sô (triltã1 dias, a contar do recebimento do referido documento' com

ãíútao de ordem de credito a favor da Contratante'

g.9 _ Arcar com eventuais prquízos .rrrãJà, ã contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida poiseus .*pr.grdo, ou prepostos na execução dos serviços'

.r\,l.:...,,.l}c1j.},''.;.l:!...1-/,+:,,..,..::tr.,-r,!,].,,..'.::jr]1i-í]ii-
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g.í0 - Quando solicitado os serviços, objeto deste contrato, a contratada deverá sempre buscar e indicar os

bilhetes tenestres e aéreos de menor preço que atendam às necessidades da contratante.

g.11 - As tarifas praticadas serão aquelas adotadas pelas companhias terrestres e aéreas, inclusive quanto às

tarifas promocionais. -a_^r-r-- r^^r^ ^^ ^^rÁriaa.r^ naccnal nalac
g.12. Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles

empregados, como também os encargos traúalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir

sobre o presente contrato.

cLAUSt LA NONA - DAS PROIBIçÔES
g.1 - Não será admitidã , rru.*traiaçao sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o contrato ser executado

diretamenle Pela Contratada.

CLAUSULA OÉCITIR . DO INADIMPLEMENTO
,10.1 - O:lnadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a oconência de quaisquer das

,iiurçoãr'oui.ritri ,o nrt, 7g, oã Lei a.ooo/gg, e suas demais alterações, será ccmunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

iecâuimento, a fim de quô sela providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis'

í0.2 , A não.regulari ,^iaopooera ensejar, a criterio da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo

de outras sanções, Uem óonro no cróo de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA ate a sua normalização

10.3 . A CONTRATAóÀ, pela suá inadimptência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10,3.1 - advertência;

10.3.2 . suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de cohtratar com a Administração;

iõ:ã:; . àããÉiáiaà de inido;reidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉSMA PRIMEIRA. DAS PENAL1DADES

11.1 . A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Cóntrato, ocorrendo as seguintes situaçoes:

11.2. Atraso injustificado na e*ecu-ção dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a aV, itios for centol, calculada sobre o montante total da contratação

l1.3.lnexecução totalou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (ciez pcr

cento), calculaáa sobre o montante totalda contratação 
, !r--. ^-r^-:^.. ^ ^/1r\rr.,^TÂrrrr' 

{i, .

1í.3.1 . cu.o o.orià'qráúrg uma das situaçõeá descritas no subitent anterior, a CONTRATANTE Írca

àá.rú,id, d. põ#;t f;(s) párcera(s) restánte§), independentemente da multa pela CONTRATADA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

iz1 ;ó;ã, cumprimento das disposiçoes especificadas neste_contrato implicará automaticamente em quebra

lãtô.rtàà, .nrái.noo rescisão administrativa prevista no art,77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

p * ói"itós da ndÀiniitràçao, com reração àr norrm contratuais e as previstas em Lei ou Reguiannento

dispostas no Presente lnstrumento

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajuclicial, nos casos de:

12.2.'l -Cmissão de pagamento pela CONTRATANTE;

12.2.2, lnadimplênciâ O'e qualquer Ce suas cláusulas por qualquer uma das partes;

!.1

{;.
t
l '



12.2.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (Úinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; , -, - ^r- -^-r-^ra ^ ^arra ^,,o co canÍir
12.2.4. No caso de não cumprimento o. qrãúrer das cráusuras deste contrato, a parte que se sentil

prejudicada poderá ,..r.úOilà ,àrn qr. ,. irçà necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

àefinida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉçMA TERSEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - euaisquer arteraçÕes que venham , oôu.i nu execução dos serviços serão efetuadas nrediante Termo

Aditivo,

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA' DA PUBLICAçÃo

14.1 , Este contrato deverá ser pubricado ptíàii*rção em rocar de costume attâ o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

ís.1 . rntegram o pr.r.nt contrato tooas-ás peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLAUSULA DÉClulA SEXTA'DO FORO

i6.1 . o Foro competente para dirimir quaisq,er dúvidas oriundas do presente contrato e o da comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este contrato corresponde à.manifestação final,comPlt]l :::l'lsiva 
de acordo entre

eras cerebraoo, assrnànoo ã ,.rro ., oi(d,lÀ) uiãr o. iguár teor e íorma, na presenÇa das testemtrnhas

áUri*o, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Juazeiro do Norte/CE, ..

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF
L

i,,. L.li, r-,:riirii;il ;1" 17[li -'.lti i,'i'i.t, ^' l'':]"iir':i íit:ll'; - i-"1:';): i';: i:'1'r

jll'al: ..','l'1.r. il : r; -:' I ll i., :'ar 'l'i
-íliií j

.a,a:I
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ItÍuNtcÍrto DEJUAZEIRo DO NoR'rE

Pooen ExBcutlvo Mtrucpau

I ; .:

PORTARIA N', 0369, DE 19 DB ABRILDE 2023

Dispõe sobte t clesignaçãr: dos setvitlores públicos que

exercerão ftrnções cotrelatas à Comissão Permanettte

cle Licitnçâo p.ron,. Pl'ocessos Licitatórios c Contt"ttos

Âclministtativos furrclamettta«los na I"ei n" 8'(ró6, de 21

de junho cle 1993.

OPREFEITODOMUNICIPIODBJUAZEIRODONORTE'nottso
cle s1tas atribuições coufedclas pck> r\rt, 72, inciaos VII e IX, cla I'ei C)rgârrica Municipal' dc 05 cle abdl

cle 1990;

CoNSIDEnANDO as clisposiçxies da l-ei conrpletneutat tr" 136, clc 23 clc:

rr:ruço cle 2023, que instirui a Centr:al cle Cotrrpras do Ivlunicípio cleJuazeiro clo Norte' altcra$clo a redaçâcr

clos parágra[<rs ln e 2o clo Art. 6o8, cla Lei courplementar ll" 112, de 05 cle iulho tle 2017, etrr atcrrçào 
j'r

Irci Federal n" 14.133, cle 1" de abr:il de 2021;

CoNSIDERANDO o reor do De.creto u" 835, çle 18 cle :rbtil clc 2023, o ciual

discipli'a a,.úuação cla Ccntr"al c{e Comptas em Processos Licitatórios c eln Colltlâtos r\cLninisuatir'os

furrdrmentaclos na l.ei rr" 8.6ó6. de 21 rle iunho cle 1993;

RESOLVE:

lhláclo José Genrl<lo cln Cruz, Praçu I)ircetr Figuch:«l«r, s/n, balrro Ccntto,

5 ó)§

Àrt, to - DESIGNAR os scrviclorcs públicos abaixo ifldicac{os, Par:a

clesempenlurem ds furnções cor:relatas à Comissãg Pcrmanerttc cle Licitação peftttte llrr:ccssos

l,icitatódos e (lontrat«rs Àclministrativos fuuclamentoclos na Lei no 8'666' clc 21 de iuúo de 1993' nos

I - F'ica concecljdo pocleres acliciorrais, enr catáter exccPciorlzrl, à srn' IÀRA

PEREIRÀ DE sousA, scwiclor:a públlca rnunicipa! irrvcsrida n() cafgo cle provimeflto crrl courissào

cle A.ge'te de C,nt*taÇões cla Central cle Conr'ras âo Mutricípio, il)tegÍâÍrtc cla estrltttrtaorganiz'aciorral

cla Secrerada tvÍur:icipaicle Àclminisuação (SBÀD), para exerccr a frrnçâo 6e PREGOEIRO OFICIAL

cla conissiio cle licitação nos Processos licitrtóri's f,rnclon',"ntaclos tra Lei no 8'666, de 21 dc itrnho de

199.1;

II - Fica concediclo poclcrcs nclici<ltrais, ct11 curáter excel:cional, ao sr:' PEDITO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA,."nuidu" público mrrniciPal' investiclo no calBo cle 1>tovfunctrt<:

em comissão c{e Agente tle ConUaUrções cla Cenual cle C«rnrpras do h'Itrnicípi«l' irttegrante tla esuutut:n

olgnnizocional cla Secretaria N{unicipal cle A clninistração (SF)Af))' pata exefcer: a ftrrtçãç cle

PREGOEIRo oFICIAL cla c<"rmissào cle l.jcitação nos Proccssos l-icitatór:ios frrnclamenlzclos tt:r l'ei

no 8.666, cle2l clejunho cle 1993;

CEP 6 1.0 10'000, Jttrrrlro «lo Noae/CE, Íonc, (8E) 1566.1067

F*lr
T'
i-" .

L*_:
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cle 21 de iunho de 1993;

IV _ Iiica cor:cecticro podcres acricionais, em caráter excepcional, r\ sra' ANA

REGIÀ DOS SÂIITos PINTO, servic{'ra pírblica municipal, investicla Íro cat:go clc Ptovimerrto etn

cornissão crc Mcmlrro <ra liquipc cle Àpoio de t,icitaçõer cra cenrral «re cr:nrpras cro lvlr.rnicil:io, inrcg'nrrte

cla estruttrra ot:ganizâck:nal clt Sectetaria Municipnl tle ÀdmirrisUação (SEÀI))' par:a exetceJ a ftrnçiro cle

MEMBno cla conr.issão clc ljcitação t',os I',tocer*,,s licitat«iti.s fur:darnetttad.s na ['ci no 8'(16ó' de 2\

cle iunho de 199.1;

v - Irtica concediclo poderes aclicionais, errr carátcr excepcional' à sr:a'

ROMÀNA ALVES SANTOS, servidora 1rúbü.n rnunicipal' invesúcla rro catgo dc ptovimetlto cm

c.'ri.ssã. cle Mcm'ro cla I'icluripe cle.r\'oi' cle Licitações dt óe'tr:al cle Co,r'pras clo lvlunicípio' integtan'rc

tra usrrutura orgSuizncionar àn .s".r.toria N,runicipal áe r\clninisuação (s[ir\D) ), pu''" excrceri a funçã' clc:

MEIvÍIrRo cla conrissâo clc l-icitnção ,ru, Pr.r""rros Licitatcilios Íhnclamcrrtaclos nn l 'ei rro 8'666' cte 21

clc junho dc 1993.

Ar:t, 2.' - I.ista portar:ia t:ntra cln vitrlot na claÍa dc sua publicação, tetrongitrdo-sc

seus cftitc»s à data c{e 18 cle tbril de2023

Poorn

IÍI Fica concedido Pocletes acüciortais, em caráter excepcional, ncl Sr'

WANDSON DE FREITÂS PIIREIIIA, servidor público rnunicipa! investido no c2lÍgo clcr ptovimctlto

ent comissão de Âgente de C«rnmataç<ies da Ccnual de Comptas clo Município, integrantc cln cst'tutur:a

organizacionel da Sectetarta Municipal cle Aclministtnção (SEÂD, Para exer:cer â íunçã«: de

PRESIDEN'I'E da (irnússã«: cle l,icitação nos Processos Licitatóriot fuuclarnentaclos oa Lei ru'8.6óír,

Palácio M alJosé Gcmldo clt Crtrz', etnJurnzeiro clo Norte' listaclcr do Ccatri,

ao:i 19 cle al.rtil cle 2023'

Gr,ÊDs B

t nl.tcio Josê Gcr:tldn tla Ortrz' Ptrtça L)lrceri Flgucttetlo, s,/o, brirro ()crrrro'

CUP 6J.0 I 0{100, Jtrnzeito «lo Nonc/CH, t'oncr (8tl) 35(r(v 106?
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Parágrafo único,A multa será renoúvel a cada 30 (uinta)

dias, enqúanto petdurârem' as irregularidades.

Ârt.30-Na hipótese de não regulaiizaçãoou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

dema is sanções cabírreis.

Art. 31 - As nocificações e intimações deverão ser

encaminhadas à deentora por mensagem em endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerimento da autorização ou no

cadastro,

::,' I 
; : 

,:

' ' Àtt, 32 - o ExÉqüçivo,poderá utilizar a base:de dadbsi

dieponibilizada flela Anatel, do sistema de inform4ão de localização

de ETRs. ETBs md,vel e ETBc de Pequeno poÍte destinados à operação

\-z de serviços de telecomunicações'

§1'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a o<tração de informações de

que trata o c8put.

§2" Fica facultado ao Execurivo a odgência de iníormações

complemenares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamenado em

decreto.

A,rt.33- Os profissionais habillados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutenção da inÍraestrutura de suporte, segundo as disposições

desa lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou acidente decorrente de

deÍiciências de projeto, execução, insalaçâo e manutenção.

Parágrafo único. Caso comprovada a inveracidade dos

doctrmentos e informações apre§entado§ pelos profissionais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deÍictência do projcto' o(ecução'

instalaçâo e manutenção em razão da atuação ou onrissáo desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

cornunicando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34 - As Infracstruturas de Suporte para EstaçÉo

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno poftc, que estiverem instaladas na data de publicaçao desta

lei e não possuírem autorização munlcipal competente, Íicam sujeitas

âo atindiÍriento das prwisóes. contidas nesta Lei, dwendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou.aÂulqaízação

de Implantaçao referidos nesta lel. [l 
i r ]. '

B:' iir 
- 

14N
§1o Para atendimento ao dispost&toffipüt, Íica concedidõ

o prezo de 2 (dois) anosr contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelectdos nesta Lei, realizando

cadasffamento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos aÍtigos 9o, 10", 1lo e l2o.

§2. Verificada a impossibitidade de adequação, a detentora

deverá apresenar laudo que justifique detathadamente a necessi(ade

.de permanêncià da ETR, bem cgmô âpontar.os prêjulzos pela-falta

.lelcob.rtura no local à Prefetura, que poderd'd"aidi, po, ,u,
manutenção,

§3o Durante o prâzo disposto no §1' destc artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraesttuhrras de srrporte

para Estaçáo Transmissom de Radiocomunicação - ETR' ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput' motivadas pela

fala de cumprimento da presente Lei'

§4" No caso de remoção de Infraestruhrras de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR' ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte, o prazo mínimo será de 360 (trczentos e

sessenta) dias, contados a paÍtir do cadastramento, da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos 9", 10", 11" e

12o, para a infraestrurura de suportÊ que substin:irá a Iníraestrunrra

de Suporte a ser remanejada

Art. 35, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandose todas as disposições em contrário.

Palácio Municipal iosé Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês cle abril do ano

de dois mil evinte e três (7073).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

Pretêito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará,

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE 2OZ3

. DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS FUN DAT,Í EN'IADOS

NA LEI N'E.666l93.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023()G DlÁRio oFlctAL Do MUNIcíPlo



o PREFEITo Do Mul.llclpto pp JUAZEIRo Do

.''NORTE, Esmdo do Ceará, no uso das anibuições que lhe são

', conferidu pelo aru?Z, incisos lll e MI, da I*i Orgânica do Município

deJuazeiro doNorte, e

CONSIDERÂÀIDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.L33, de l'de abril de 2021, a qual

estabelece nermas gerais de Licitação e Contrataçáo pare as

Administrações PUblicas direas' autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Murricípios, quê culminou

com a edição da I*i Complementar Municipal n" 136, de 23 de

março.de 2023;

CONSIDEILANDO que â Lei no 8.666, de 2I dc junho de

1993, também disctplinadon de procedimentos liciatórios e connatos

V administretir,os, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de.2002, que

estabelece o Fâmite e demais regras aplicáveis ao Prcgão, tirrcram suas

ügências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória l.t6?/Z}23,podendo ser urilizada alternativamente à Lei

a'14.133/2021i

CONSIDERÂNDC) a compatibilidade cnrre as anibuições

do Agente de Contratação' do,Pregoeiro e do Presidente da Cornissão

de Licitação, bemcomo dos Membros da Equipc deApoto de Liciações

e dos Membros da Comissão de Licltação, pessoal habilitado para a

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, §eParadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando íor o caso'

LEI N' 14.t33/2021

t4 
.

ii
h

lr

,""ô,ffi

quadros peÍmanentes da

Administraçâo Pública, Para

tomar decisóes, acomPonhar o

rÍâmtte da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art. 8. A llcitação será

conduzidn por agente de

colrrataçáo, Pessoa designada

pela. atitoridadc cctnpcte4te,

cntre servidores efetlüoq, 9u
empregados públicos dos

quadros petmanentes da

Administração Pública, Para

tomar decisões, acomPanhar o

râmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisqucr outra§

atiüdades necessárias ao bom

andarnento do cerranre até a

homologação,

LEI N'8.666/93

Art. 6o Para os íins clesta Lei,

considemte:

XVI - Comissão . comissão,

permanente ou esPecial. criada

pela Administraçào'çoÍ-n a

função de recebet, exantlnar e

julgar todos os documentos e

procedimencos relarivos às

licitações e ao cadastramento de

licitenres.

Art, 44, No julganrento das

propostas, a Cornissão lerará em

constderaçio os .critérlcs
objetivos deÍirridos no ediml ou

convite; os quais não devem

contrariar as n'ormas e

princÍpios estabelecido-s por esta

tÉi.

Art. 45. O julgamento das

propostas será objetivo, i{evencio

Art 6" Para os fins desta Lei,

consideramte:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes Públicos

indicados pela ê^drninistraçâo,

cm caráter Permanente orr

especia[, com a íunção de

receber, éxaminar e julgar

documentos relativos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX, agente de conuatação:

pessoa designada Pela

aurcridade compctentcr entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

RO DO NORTE.CE, í8 DE ÂBRL OE,aOi} DlÁRlo oFlclAL Do MUNIcíPlo '07



a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com o§

tipos de liciaçáo, os critérios

proriamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira e

possibilitar sua aferiç4o pelos

llcitantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51r A habilitação

, preliminar, a inscrição.*m

registro' cada.stral, s :çuà

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão Processailas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertenccntes aos quadros

permenentes dos órgÉos dâ

Adminisra$o responsáveis Pela

liciução.

LEt N" t0.5?0/200?.

Art. 3' A fase preparatória do

pregão observará o seguinte:.

[V - a autoridade cornpetente

designará, deítre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo, o

pregoeiro e reapectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recehimento

das propostas e lances, a análise

dc sua aceitabilidade e suâ

classificação, bem como a

hablhuçao e a adjudlcação do

objeto do cettame ao licltante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8o §5' da Lel n'

14.133/?0?.1que reconhece a compatibilidade das anibuiçóes do

Agente de Contratàçáo com as do Pregoeiro, respeitados os regimes

jurídicos dos respccÍivos procedimentos licitatórtos:

No 14.

Art, 8" (...)

§ 5' Em licitação na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETA:

Art. 1", Os órgâos e entidades integrantes da Adminicração

Pública municipal direta e autárquica poderão opar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8.666, dc 2l de

iunho dc 1993, ou na Lêi n' 10'520;'de l? de jultro dá-2002, c

.t 
"p..iiuor 

r.àrlamentos,.de.sd. quà .'opç* i.i.tfp.m.ln .nu'i\di*ü.
n.-àr. pr.prr"tôri"' ào pio"u.rà adniinisÉotir,o .'rprJài.''p.L
autoridade competente e que o instrumento convocatório seja

pubticado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada 'Ja

l*in'8,666/93 ou da Lei n" 10.52010? com a Lei no 14.133, de 1" de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os conrratos ou instrumentos

equivalentes e as atas de regisrro de preços firmados ent decorrência

da aplicação dc <Iisposto no capilt deste atigo pepistirão regidos pla

norma que frrndalnentou a re§pectiva contratâçio' ao longo de suas

ügências.

Parágroío terceiro..Nas htpóreses de conrrataçãc direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no cdput deste artigo.

Art. 2", Para âns especÍficos de àtuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas l-eis n" 8.666,

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de 17 rle julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal no 136, de 2.3 de março d elOl3,poderão o<ercer a furrção

de Presidente da Comlssão Permanente de LicitaSo ou de Pregociro

Oficial, conforme o câso, e os Membros da Eo.uipe <iç Apoio ele

LicitaÇões, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercer a furlção dg Membros da

Comiuiio Permanente de Licitação'

Parágrafo primeiro. Derrcm ser obserrtados cumutativamerrte

os requisitos legais de nomeação c atuação de cada um dós servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto noArt. 5l da

Lei n'8.666/1993 e Arts. ?" e 8o da Lein' 14.133/ZC2l.

Parágrafo segundo. A e-scolha e indicação de que trata o

c4prr deste attigo será realizada mediante portaria de designaçâo de

funçío publicada em Diário OÍicial do Mttniclpio,.sem acrcsc imo de

remuneraçâo,

DIARIOOFICIAL DO MUNICíPIO " NORTE-C Ii AdDE DERILDOtRo E,JUAZE



Art. 3o . Este Decreto entra em vigor na data de sua
']ublicaçao.

Art. 4o, Ficam revogadas as disposições em contÍário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceara, aos l8 (dezoiro) dias do mês de abril do ano

de2023 (dois míl evinre e três).

GLÊDSON LIÀ,ÍA BEZERTTA

|P.R.EFEITO MUNICIPAL DE ruAZEIRO DO

,\r, PORTARIAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO D82022.

Dispõe sobre e Exoneração de servidor da

função de Diretora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JIi{.ZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 dc abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eÍiciência

administrativai :

RESOLVE,
. . i ..'i

, tut l'.-D(ONERARo(a)SI(a).'AItrAKÁLINEMENDES

FIGIJEIREDO, portador (a) do RG 99X»Oürc(79 SSP/CE,

V inscrito. (a) no CPF n" )OO(075.193-XX, enfermeira, servtdora

contÍareda, inr,estida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrunrra organizacional da Secretaria Municipal de

Saúcle (SESAU), da lunção de DIRETORA ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOVID

Art. 2". - Ilsta Portariâ enüra em vigor na drta de oua

pubiicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em JuazeÍro do

Norte, Btado do Ceará, aos 14 de dezembro de2O27.

FRÂ}.ICIMONES ROLIM DE ALBUQU ERQUE

Sectetária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAU DE

PORTARIANO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DElOzZ.

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTP CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legalidade e eficiência

adminisrrariva;

.;., .';'.. r'r ,;, .i:rr .'i..' 
J_ , . ,.*"ri;,-,;:f]ri. 

.'*Lrorrr, '' '[i,,,,.*-60§
Art. IO. . DESIGNAR 

" tJ§Gi. ONNIEL VICTOR
LIMA GONÇ/,LVES, portador (a) do RG 20)COOOOOOO(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.31J,XX, médico, setvidor
contratado, in'rcstido em cargo de Médico Plantonisa Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Sccretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DTRETORADMINISTRATIVO

NAUNIDADECOVID

Art, 2", - Esta Portaria entra em vigor na dara de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do
Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2027.

FRANCIMONES RO LIM DE AI.,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAUDE

PORf,A,RIA N"0009/2021

Portaria N" I90,2 2023.G48,/SESAU

Dispóe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre,

Eetado do Ceará, usando de suas anibuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com íundamento

nos artigos 56 e 5? da Lei complemenraÍÍlo' 12 de 1? de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto rr" 501, de 17 clelaneiro de 202C.

SECRETÂRIA MUNIGIPAL DE SAÚDE. SESAIJ

PORTARIA N"0009/2021
RESOLVE:

DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL OEaOa' ' lDrÁRlo oFlctAL Do MUNtciPto og
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Interessadas: Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU)
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.07.17.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCN DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO LINICO DA LEI
8.6661t993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.07.17.1, objetivando a

contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os

serviços de reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e

terrestres no âmbito nacional, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria de

Saúde do Município de Juazeiro do Norte (SESAU), conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o Íim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatétrio é o competente para a análise do caso e
emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2I
de junho de1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais deLicitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in cesl,t", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7", §2", III, referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço
(menor taxa de administração), devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no

8.666193, o disposto na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no

10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender e a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados
ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGU'.

Em se tratando de pregão, tem-se que o obieto da contratação há de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I OrientaçÍlo Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da A.dvocacia Geral da União (AGU): Os

instnrmentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. I I
v
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseryar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para rcalização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadamente na Central de Compras, profissionais
nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição síne qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio púrblico
e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto
possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula no l77l'lCU: A defrnição precisa e suÍiciente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://www.in.gov.br/enlweb/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registraÍ que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que
ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e
da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenétrio5, no l8ll20l5-Plenário6 e o
n' 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o proceclimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do
edital".

Igualmente se déL no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende
contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse
público específ,rco.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de rcalização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao
rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

hazeiro do Norte/CE, 17 de julho de 2023.

áa**fl,lu,'4
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10106/2015.
s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/06/2021.
6 TCU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
7 TCLJ. Acórdão n' 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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A DE LICITACÃO r
i; '66N

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Taxa de Administração / Agenciamento

Edital N'2023.07.17.1

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especialtzada no agenciamento de viagem,
compreendendo os serviços de reserrya, emissão, remarcação e cancelamento de passagens
aéreas e terrestres no âmbito nacional, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.07.77.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres no âmbito nacional,
destinadas a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 3l de julho de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das
propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 19 de julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-
mail : cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,17 de Julho de2023

de Lira
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otÁnto oFTCIAT, na uNrÁo. Seção 3 tssN 1677-7069 Ne 135,

PREFEITURA MUNICIPAL DE

avrso DE uctTAçÃo
PREGÃo PRESENCTAT Ne 4110701/2023

Now Olinda/CE, 17 de iulho de 2023.
PAULo RICARDo FoNTE DE ot|vEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

Avfso DE CHAMAMEüÍo púBuco Ne sl<Hff4.lz}

iulbo de

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
Âvtso DE tNExtctBfl.tDADE DE uctrAçÃo

A Comissão permanent-e de Licitação da prefeitura Municipal de Jardim, emcumprimento do Termo de Râttfic-ção. p.ro'*aiaá p"f, ôiã"náãor" de Despesàs dasecretaria Municipal de Educaçào,..a sia. rriês sampaio úãr". Ã""i,-r", prifi*iã-ãriruiã
resumtdo do.processo de tnexigibilidade de Licitação 

", zoii.oiii'.t. otii"to, cont.i"ça.ãde serviços Advo€tÍcios para oue patrocine Oeúnaa luaiciaiviirnao i.r".rpur"iíô-àãivatores que deixaram de ser reoasados 
"o 

ruunicipiã'".Íai" ãã'ir"g"r rir"êli a'" 
"urãimÍnimo anual por aluno - VúAA, através a" iã.-r"i"ii"-ü*icipat de Educação de

la-rdim/cE. Favorecida: Monteiro,e.Monteiio Àarog"dã;A;r""iãàLli inr.rit" no cNpJ n.35.s42.512.0001/90. Vator Gtobat pstimaao: À§-ls-.,iú.i6iJã (dezesseis mithõesquâtrocentos e cinquenta e um mir quatrocentot.e.usentà À uÃ ãaii e trezi 
"";ü;;;proporcional aos varores efetivamenie Íecuperados p"r" o úüiàipio, estimâdo no varoÍ

!:t1 de lS 10e.676.407,5s kento e n-oü. àiÉã;ei';;;il;'1 setenta e seis mitquatrocento_s^e sete reals e cinquenta e cinco centavos). ní ô,íi-(qrlrru centavos de real)para cada RS 1,00 íum rea, sobre o.benefício. rlcaáç",io-eã'ããii*o irai.i"i 
"pài-ãtrânsito em jutEado. Fundamento Legat: rnciso.ri, ao iÀ;;;i 

"-i;; o inciso ilt, do artiso13 d_a !:ei Federal nc 8.666/93, bem iomo no nrtigo Se-À dale-í n, á.ôOS A" OA de julho de1e94 (Estâturo da oAB), inctuído pera r_ei r+.0-ú720. õ;"G;ü;;" rnliigiúiiáãà" ãàl-icitação emitida pera comissão permanente de Lici'ução.iãtitlã" pera ordenadoÍa deDespess da Secretaria Municipal de Educaçâo,

Jardim-CE, 17 de .iutho de 2023.
INES SÂMPAIO NEVES AIRES

Avtso DE tNExtGtBtuDADE DE uclTÁçÃo

A Comissão permanentê de Licitâção da prefêitura Municipal de Jardim, emcumpÍimento do Termo de Ratifi*çã_o prãceorao peià'fia"iãàor'ae o"rpãrJi ã"
::-:113-lI.lyrl':lC1t de,Finanças,.a sra. rrairciscJentôÃü-c"rii"ii",?, pubticaÍ o extratoresumroo do proceso de tnexisibilidade.de Licitação ne ZOZZ.Ol.Ot.l. O6i"tô, iontàiãijãde sêryiÇos técnicos esoecialiredos j!rídicos parj estudo, ferrriimunto e propositura dedemandas judiciais e,/oü administntivar pur"'á *i*üilpãilJ'ãã'iiro" de participaçâo
dos Municípios de todas as parcelas ,e."Éia", peii uriã" iãá".ãrã. 

" 
tmposto de Rendae o rmposto sobre produtos rndustriarizados, atraves aa s-ãciJ-taiü i" eírirúi.çlã JàMun!!Ípo de JaÍdimlâE. Favorecida: Monteiro e ú.rt"* Ãárüil-"i Associados, inscritano- CNPJ n' 35.s-42.612.0001/9o..Vator Globat rstimaaó, [j-Ê]ó.rgz,3: (seisientài-à

setenta e nove mil, cento e sessentâ e sete reais e trinta 
" 

trêi centiroO, pro.párcionai aoivaloÍes-efetivamente recupeÍados para o MunicÍpio, ertiÀaàã-no,iâL.'totáia" fií3.395.836,65 Ítrês milhôes, trezentos e noventâ e cinco mil, oitocentos e trinta e seis reaise sessenta e cinco centavos). RS 0,20 (vinte.centavos de real) p* cáà" RS úd atirli ;;;ij
::Ii ?-!,:TÍ.,j "lc,arçado 

em decisáo judiciat, 
"pa. 

o ian!i[o'*lureuáo.'rrnàu."niá
Legar: rnoso il, do artigo 25 c/c com-o-inciso.l[,-do êrtigo 13 da Lei'Fe;eral ra g.ãiO7àà,
bem.como no Arrigo 3e-A da Lei.ne 8.906 de'o+ aà;ittà-aã-rsjq fei"trt" ããõÂãllincluldo- p-ela Lei 14.039/20. Decraração_ oe tnexigroiíraio1-àe-ícitáçeo emitiJa'pe-rãcomissão Permanente de Licitação e Rãfificada pero-oráin"aor ie õãspesas oa secretariaMunicipal de Finanças.

Jardim-CE, 17 de julho de 2023.
FRANCISCO ANTÔNIO COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Avtso Dt UctrAçÃo
pREGÂo N. zo2!,o7.tt,l

,^ -..^_ -^-9 ltCTjro Oficiat do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso
::,:y^.:,"_,r,:,rl!1er.te8ais, torna público, para conhecimento dos interessados, quô 

"stãiirealzando, atrâvés da plataforma eletrônica M.bllcompras.com, por intermeaià áa eàisa
9:^r':il..gf:-!"-lllsit (BLL),.certam€ ticitatórto, 

", ,riràiiia-i:u Éi.iãà n" 2023.07.17.1, do
:lT-"]*T-i'-.9 cujo obreto é a contrataçâo de empresa especializaáa no agenciamento àevEg€m, comlreendendo os seryiços de reserua, emissão, remarcação e cáncelamento depas*gens aereas e terrestÍes no ámbito nacional, destinadas a suprir as necessidades daSecretariâ Municipal de Saúde de 

_ 
Juazêiro do Norte/CE, iíntor 

" €specificaçõesaprerentadas junto ao Edital convocatório e seus anexos, com iU".tuiÀ rrrcaaà para d aii31 de julho de 2023, a partiÍ das og:ooh. o ioicio a" àiãiú.ãrtüài iropo*", comerciaisoco^ÍHá a.pãrtir do dia 19 de julho de 2023, às o9:OO táias. fntoriiaçoes no Setor deLrctraÇao, srro na Av. Leão Samoeio. l74g _ 
l1T_d".a Lagoa Sêca _ CEp:-63,040{00, pelotelefone í88)3199{363, no 'horário de O8:OO 5, i+,Orifi-l, -ãlnda 

peto smait:cpl@juazeiÍo.ce, gov.br.

pEDRo HENR|QUE cÀNDIDo DE URA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONÍRÂTUAT

Contrato.NP W7/2O23 O,rigem: lnexigibilidade ne OO6/2023-SME. Contratante: S€cretariâ
MUnrcrpat de tducação. Contíatada; Monteiro e Monteiro Advogados Associàdos. Objeto:Contratação de prestador de Serviços Advocaticios p".a qrJ'"rta- prtrocine demanda
irjkj:L_r'11rql à,re.cupsação dos vãtores que deixarám ajiã, iãp"r!"ao. ao Municípioem râcê da ttegat tarcção do valor minimo anual por aluno (exécução da ação de'nI
P.l?91-5_11 1r!!403.6100) valor. tota r estimado a. ier *;;;rjà;; ;ril."-se que o varorrerar oe recuperaçáo em tavor do Município é de R$ 29.434.429,30 (Vinte e nove milhôes,quatrocentos e trinta e quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reàis e trrnta centavo<r
onoe serao pagos ao contratado honoráÍios advocaticios na proporção de n5 o,rs (qulniã
:::l::.rj)-f-"J,1-1"!l-l-S 1t09 (um reat) recuperaao aos cóire!-úuniiipais. úige,iiia, óconrraro será por escopo, e terá a vigência dê 12.{doze) meses, podendb ser piorrogadó
mediante termo aditivo_ por igual periodo, tendà, cóntuãà,-'a'-si-a extinçaã opeLaasomente com a_c-or-clusão do objeto e o seu recebimento pàla administrafao. oãia àJassinatura: 17.01.2023. Assina pelo contratante: José Marquls lu*iiô U" úuza. Assinãpelo contntada: Bruno RomeÍo pedrosa Monteiro. Jucás - ôÉ, ii aãl-urn1 ou 2023. crâudioRoberto de Oliveira Luna - presidente da CpL,

EXTRATO DE OISTRATO

.- al-

Data de Abertura: Z7/0712023, às 9h. OBJETO: Contratação_da pÍestação deserviços de apoio técnico e aaminisirativó i**"i" ;-;ffidJã;'aâ"gestao estÍaregica naáreâ púbtica, com acomoanhame"tr Jiiioii"ii à]"irárt]'."i'"iãrl.çoes e imptantaçãode methorias contínuas, junto à dúei; s;;"#;;.-'ü;1#;;,
i1"'f1.ü] ü iiiõióiizdiil"valoR Do EDTTAL; cratuito. rNFof;A:çdüÊl, 

r;,"r,fil1:
lvlunicipal, _Rua Major Jose pautino, 

", l_ri; a;;i;;; à"'ig a, 13h, +mait;comissaoltc202l@gmait.com, Massapê_CÊ., ttto.tt:flzi. êàáL üiria"nra,t;o pinto, sandíaMaria Mota do Nascimento e tosé G_tison Á"ãiJa" üàriJliãàiãs _ Respectivamentesecretários de Assistência societ, Trabalho 
" HiO-iiãiãr,'ãã:1à,j-Jãiao e ae Finanças eOrdenador de Oespesas dâ Sec. de Saúdê.

,^^B"*X"fl ,"i[iÁ'J"gr"^';8"*Í8.1fln',1.
sec. dê Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ
Avrso DE UctrAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ne rXo7.ouz3-fP

MunicÍpio de Milhã, atrávés da Comisão permanente de Licitaçâo _ CpL,torna púbtico que k encont'à à disposição a", irrc*iãJàr], à'liitir ãã'liãiiãçs. 'rl
modatidad-e Tomada de preços, 

. 
n. iioiolfil:ri;,' ái-iiiJ"r_a-u**, preço, visando aconkatação. de empresa espêciàllzada em Éruiços'aã"nããnt"ri.-p"ra adequação deêstradas vicinais em diversas locatidades no Município dJtüiiíà)tà. n rêatizar diâ 03 deagosto de 2023 às O9;oo horas. maiores irt *.çál,i 

"" ,uiã ãiio*trrao de ticitação,situada.na Rua pedro José de otiv;t; 4óel c"riã--'úirr,-a'lã"ãã.';;, o.:mh às 17:00hpelo telefone (8S) 99684.6419 e nos site: *ú.i."."u.gàr.Ur."--''' "'

"'Lh-t?,,1'"1"^r"ir 
ho d€ 202 3

presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

T'MADA DE .*.râl'i,? rp- 2/2023- sEsA

Análise Habilitação

. Objeto: Contratação de .obras e .seruiços de engenharia para a executar areforma e amptiação da Unidàde Básica ue saúae - i.las,'áo ôi!üio-aã sao toao do Aruaru,de responsâbilidade da Secretariâ de saúde, conto-ã'c"amà'à-eãirrgor, planithas deorçâmento, cÍonograma fÍsico Íinânceiro, memorial ae cátcuto, iâÀpósiiaô ae É.o.i

liff:t!iirii;*:,,9ü1i?,:.,:ü!*1ülí*:'*:,i*u*Í,",,*i"li:,si,Í{Responsab_ilidade Técnica - ART, em anexo. riio ae'iicitaiào:'úuioilruio afruuf.-á"ãi*"de execução: tndireta. A Comissão de Licitaçãó comunúi,irÉ jôã, ã"àf.. oos documentosdê habilitação d_as empresas participa_ntes no certame to,irs r.i.ãm àãiÉ"JJs-húirit"d;r;
:e.n99. St?sj 01. Apta comércio, serviços, nroletôs e 

-c*;i;rçü, 
LToA, cNpJ ne24.674.231/ooot-42; 02. wu construçõeí e'seruifos lroa, o,iãj'rilo.sez.rialodoi-ra;03. Pro Limpeza Seruiços e Construçáê !ÍoÁ Cilpl n; irãii.giZZôoor-o8; 04. Sertãoconstruções e ServiÇos e Locacões_Li'DA, 

_cr,rpj ne zi.rer2Ciloo6-iiã; OS. i"rr S"üiãiEIRELI, CNPJ ne 37.452.56sl0oó't-46; 06. Dantas 
" Oi*iiiLiái,-"i" t-onseruaçaes LTDA _

lf,#ll-::lg :l!:!!!!99! 39, 02. o" a,itãiÀeáni;;i;, Z;iãi;-,:i.6r5 seo/ooo1_71;u6. ErerrocâmDo seruicos e Consrruç_ões-LTDA, CNpJ ne 53.551.378/OOO1_01;09. êlezimfaãconstruções Ltol, cr'tpt ne z2.sís.6s2looór_gz; ro.-i-lrl i'óli'rãi. - rue, cxpl n,
Ífiilj:3.1o{990,1-p;,j.1. 7^Ilgenl'a.ria e consuforia, cNpr nn ãô:ig.ogaiorititi; iiMilentum servrços LTDA, CNPJ ns.11.952.190/0001_63; 13. MaÍea Locações e Seáiçol8ll! çlú.pl ne 10.e23.326/ooo1_44;14. F. uãrcio aã'niaú;o üãã"iio, _ Epp, cNpr ne13.749.666/0001-99; 15. CRp Costa Construções 

" 
pr"rtrJrã a"'S'*iiios EtREL|, CNpJ ne

?1.:6-!.127!99o!;2s; 16. Fco L9l_"ç19.L.b_,utt"! 11qÀ. cNri nÃ ãã iài.zeolooór_es; rz.Eorrca Loníruçôes e Serviços ME, CNpj ne 38.160.3A9/0001-05; 18. Rafaei nndradâ deSousa Veículos, CNPJ ne 37.658.27110001_49; tg. Zi"ãOir"-zllJá"ãSampaio Cavatcanteconstruções - EPp, cNpJ ns 44.159.038/ooo1.s7; zo. ij sã;iàiuãààrii.uç0", r.rol - rue,
SMl"'._r1:l11.lts/0001-ro;2r.-GK Ensenharla uóA, túiii7;-qÉiíz.siiiõoólÀziii..
yllo-n-rmpÍeend.mentos LTDA, CNPJ ne-34.631.462/NOl-29;23. Abrav ConstruçOei
::Tlf-::._t}1eil9:1 Locação.LTDA _ Epp, cNpr de t2.o44.788/oooi_t7;24. Le\on seruiçós &Lo-nsrrutorô rmpreendimentos [TDA,-CNpJ ne 07.191.777/@OI-ZO; 2!. Construtora Mbraes
!IDl, çIpl ne 33.278.6uloo0t_22; 26. nu ct"rá"ü-iJia-iãà- - rvr, cNpl nc3s.2 14.818/000r-91; 27. AÍcturo comtuçqgl g swiiài iiól-ôru-r;iío oz.ott.ozs looot-8_1j 28. rdeat construções e serviços Lr91'c1c1 n, zz.fia.-ztÁioooí.ri; zg eMnô lá_ô;,
!r-D _çNp{ ne 4e.s74.s75/oo0í-07; 30. -Í. c. s. ui iiúi-t""rtriiâes $or, crurr nerO.787.747/Ooot-z7; 31. MVz Serviços de Engenharia LroÀ, trupl ,; jà.'Zi4.7OOl0001_28. 

Aata completa da sessão encontra-se no siteiww.icã.ài"".ui,'à, q.iã rica abàrto pãzo
f:l: :Jl"_::rt"ção de recurrcs.conforme art. 109, inció I aíínéa'"a; da Lei 8.66il9iLaso nao hala recurso Íelativo à fase de habilitação, a abenura das propoías comerciaisdar-se-á no dia 14 de agosto 2023 às O8:OO horás.'- --- -- - ---'*

Moradã NovêN- cE',iã on"o,.t[P o" 
'0"

Membro da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
Avtso DE uctrÂçÃo DESERTÂ

pREGÃo EtErRôNtco Ne 2023.06.16.0&sRp

iqiiryi'f,âi5i4..r"i-trdi?[:itikfl ts,,,:#iii§i1."3;#r'r'-*tiü!?1'Hi#para atender as necessidadês dos qêw'iços mcioassisteáci"is 1iÀii SCfVi_dJ;;ã:t;çH'ilájbási* da secretaÍia de Assistência iocíar aõ,nüniiiiiü-iã ru.G'o]iíàliér, snoo o mesmodeclarado como deserto.

EsÉciei Distrato de Contratq - Mod-alidade: pretão presencial Nc 049/2021_SMS, Contratode Prestâção de serviços Nc 049/2021. contratâ;te: si.iãiriü úuii.íá"r a" s",:a", iitüJ"na Rua Padre José de Souza - s/N,.Bêiro Centro, nà Ciáàaiallüãír-- Estado dô Ce;Éinscrito no CNPJ/MF sob o ne 10.222.732lOoOf_eo, nest; atã ,"p-rãiã"irOu pefo Oiàenããoide oespesas da Unidade Gestora d_a secreúrià i,ti,rilip"i-jàià,ràã, Cartos Eduardo desouza Mou'. contratadâ: pRosAúDE - cooperativa àeÍa'uir,o ããi Éronrsiórãú-ãliútãsuperioÍ e Tecni. de saúde LTDA, com sedi na nuiúàiiáiàiaüãá Bastos, nc 50, Bàirro
§g"Ig:.1"-.*id_1,9e Eusebio, Estado do ceará, inscrita nJirul;: iJii * sz.sro.ddÁ/ôoot_u), nesre aro tegahente reDresentada pelo Sr. João paulo Sena Gadelha, portador áo CpFne 639.553.503-04. objeto: o presenti distrató t.n pôi ã6iii" ã-iáicisão uniraterar doContrato ne 049/202f-SMS, cuio objeto é a contratação da âemanda comptemeniai aãiseryiços essenciais na área da saúde dos profissionaij de nívef superior e ticnico jüntà-a
secretaÍia Municipar dê saúdê do Muiicípio JJ twlsici-. -oT.-'p-".tur, 

A pârtir derequerimento. apresentado pela Contratada a. part"i ãiirà qrãfifiã"Aa, ,esólr"m J"comum acordo e, na forma do proces-so Adminiírativo qre ü;i;;, no contrato dePrestação de Seruiços ne.049,/2021 - Selret;ri; úr;i;ip"]-à"-õaúüã_ e seus aaitivos,rescindi-to amisavelmente a DaníÍ de-to ae tuttro oeiôií, i*oiniãiirpo.ià,io uri.'iõ,inciso ll, da Lei ne. 8.666/93. parásrafo prJmeiro - l a"iiá.-reãirãàp-revrsta na CtáusutaPrimeira visa garôntiÍ a continuid"ã" a" préri"ieo iüàiçr, i?à'"1i,1ã ser antecipada ouprorrogada caso o interesse públtco assirir necdssite. Funda'm;ito llrlãf, Lei 
"n. 

eklà793

Centro,
(horário

Nova Russas/CE, 17 de iutho dê 2023
MICHEI.IE DA sItVA DE sousA VERAS

Secretária de Educação

{il Eí€ dnumcnto pde !.Í vedncado no endêíqo êtêktuico
hnp://ww.hSov.k/.utcnildd&.hht, Fto úEo 0SlO?@3071W?07 ÔNmento.$inedo di8t.tmentc (ontormê Mp n. ?.rC? e ,a/0S/r@1, lcp

oue iÕ{rtur r rnfráesburura de ô!w3 púbr(às g.asitêir. tcp k3ir f,É-.>ã

EDUcAçÃo do de Nova através de sua
torna

PARA
ATENDÊR

na sala da
Russas/CE,
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uNtlIED FoRTALEZA soctEDADE coopenlnva alÉotcl ttoÀ

A unimed Fortãtezà vem à público comunicâÍ à suspensão do ãtendimento etêtivo aosdlrntordaUnlmadRio(cartei-s iniciadàs com o número o3D, a paÍtiÍ ao aia u ae;uttro di àáir. er," intêrrupção rão impactã noatendlmento dos cliente5 unimed Fortâleza e demais unimeds. tmpoat"ntu 
"Ja,uaurqru " 

unimed Fortàtezô mantémo comPromisso de pÍestàr os atendimentos retativos às interniçoes enr curso ou em tratãmentos sequenciaisespecificos (terapías oncor.ógicas, diátise e tecpias com imunobiot"ógicos), bem como os Gae$oficitador em regimcdc urgên<|. G.m.rtaEl.. A ação afetà apenàs os ôtendimentos 
"-t"ürá, 

d".Liurt"r,.on.rtu. rc,l.*,'uri".àiprocedifientos e internações. A suspensão o(ore diante des sucessivos atrrro, no, ,"purr"a u não pagamenta dàunimed Rio Foram realizâdàs váÍias tentativas de oegociêções, r"- .ra*rio. Assim, a dêcisâo foi tonrãdà com oobjetivo de pre5eryil a sustentabir.Ídade hnancein dã unimej rortar.eza, qru te. como princíoios o resDeito àspes$as € o cumprimento da legistação e dos contratos íiímados com seus clients. or u*"n.ã,iá. ."ril"rr",ouvqas owem enLíaí efr contato por meio do número da Unimed Rio, OgOO-O3l-jg6].

L\s§
ww.u oi m edÍoÍtolezo.@ m.b r

/§\ LEILóES DE VEíCULOS E IIióVE§
Môntenegro*,!:il-ó§ * FMPORÍ ARASIL SIA /

I'GC CAPÍÍAL
hflcrf, DA TpasrrssÃo I mnn ms raors. I n É tale srE wBEGru E_ô6.
MoRmÇóEs: 3offi.oag2 lsÍÍE: tyr-fsErtrs:eÊ.prs
FRAPORT 10h. FERGUSON 235

Olivohâ,
t0

Mattículas:
Oolt

28.113e28.74a

CARTÓRIO MACIEL
2' Otlcio dê Ro0ldro dê lm&êis, TÍtutos ê D@tunh

dâ co@r@ d. PMturcE
cyNTHrAATH yoÊ MAcrÊl srruros

Tâbolíâ
RITÀ CARtÂATHAYOE MCIEL TÀRAMN

Subttub
GIL 6ARLO MRBONAR TAMRÁN

Subsüüto
ERIKA KÁRI.AATHÂYOE ffiCIEL BORELLA

Esrevenl6Áúodadâ

Eo[aL DE tÍ.tTtMAçÃo

Pâ8i6, 13 & Jutho de 2023
CynB\ia Âthaydê Maci6t SâotG

T6b6liá

H

TltuloÉ e D@mãtos no prazo dê
êÍetuo os dêüdc

.....,'.,...'.

do dia



AVISOS E EDITAIS

034 DtÁRtO OF|C|AL DO MUNTCíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DEJULHO DÊ2023

PROCESSO JIF N. 20230061,+0

REQUERENTE: CONSTRUIR ECOLOGICAM ENTE

CPF/CNPI: 08.902.590/ OO01-50

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1089 1?O

REI-ATOR: FRANCISCO GENTIL BRAGA DE SOUSA NETO
OLTVEIRA

ACORDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos.

Tiara.se de Requerimenro para isenção de ISS.

Analisando os documentos acostados nos autos, verificou.
se que o processo foi instruído como todos os documentos necessários

para julgamento do pleito.

A requerente é uma pessoa jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos, com finalidade humanitária e assistencial, conforme se

depreende do art. 2" do seu estaruto:

Art, )o A CONSTRUIR
ECOLOGICAMENTE tem por

finalidades:

I - promoçã,o habitacional para

pessods da terceira id,ade e

pessods debaixarenda;

II promoção de ref orma,

orientaçdo, assessorid, constÍuçdo

pard pessoas cdrentes dentro da

construçdo ciuil, seguindo o phno

diretor d"a cid,adc;

lll - yomoçno de assistência social;

«...)

lV - Promoçdo de segurança

alimentar e nutricional;

V - promoçao do desenuoluimento

econômico e social e combate à

pobreza.

Portanto, verifica-se o enquadramento na hipótese de isenção

do inciso I do art. 449 da lei complementar no 93 de ZOl3 (COdigo

Tributário Municipal - CTM) e alterações posreriores, a saber,

+-n_
ln'.'
jtv\
1 ", .;r,,: r

Art. 449. Ficam isentas do imposto:

I - As casas de caridad"e ou

estabelecimento d,e fins
humanitdrios e assistenciais sem

fircluuativos;

Ante o exposto o processo foi DEFERIDO, nos termos
decididos pelaJunta de Impugnação Fiscal.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhotia da DECISÃO
ADMINISTRATIVA prcferida pela Junta de Impugnação Fiscal _

JIF, 1" Instância, nos termos do art. 226, inciso IV, parágrafo único
do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de julho de ZOZ3

Francisco Genril B' De s. Neto oliveira Arexsandra Barbosa Salviano

Relator presidente da Junta de Impugnação

Portaria n" 0270/2027 porraria OOOZ/ZOZ3

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n ZOZ3.O7.L7.1. O pregoeiro Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais' toma público, para conhecimento dos interessados,
que estará realizando, através da plataforma eletrônica
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade pregão n" ZOZ3.O?.17.1,

do dpo eletrônico, cujo objeto é a conrrataso de empresa especializada

no agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de reserva,
emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas e terrestres
no âmbito nacional, destinadas a suprir as necessidades da secretaria
Municipal de Saúde deJuazeiro do None/CE, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia 31 de jutho deZOZ3,a partir das 09:00
horas. o início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

parrir do dia 19 de julho de 2023, às 0g:00 horas. Maiores
informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no
1748 . 7" andar - Lagoa Seca . CEp: 63.040400, pelo telefone
(88)31990363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e,

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 12 de julho de
2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - pregoeiro Oficial do
Município.

'l


